
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ITABAIANA

LEI N° 1.849
De 18 de Março de 2015

Dispõe sobre nome de Quadra
Poliesportiva do Município de
Itabaiana e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DE
SERGIPE, nos usos de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - A atual Quadra Poliesportiva localizada no bairro Anísio
Amâncio de Oliveira, ao lado da Escola Municipal pror Maria Elizete Leite,
passará a denominar-se de Quadra Poliesportiva Antônio Lauro Moura.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam Revogadas as disposições em contrário.
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